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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 E SUAS 
ALTERAÇÕES (ARTIGOS 1º AO 39º). 

Direito Constitucional.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
manidade; 
X - concessão de asilo político.  
manidade; 
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-
cará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.
O art. 1º da CF/88 tem diversos elementos que mere-
cem atenção face ao conteúdo de valores que carrega. 
Em primeiro, informa o artigo que a constituição rege 
as normas da república federativa do Brasil. O vocá-
bulo “república” informa que todo poder vem do povo 
e como tal deve ser respeitado. 

A democracia brasileira é chamada de democracia 
participativa, posto que o povo pode se manifestar di-
retamente (plebiscito, referendo, entre outros) ou, em 
determinadas situações, por seus representantes legal-
mente constituídos Exemplo: deputados, senadores, etc).

Também importante destacar que se trata de uma repú-
blica “federativa”, ou seja, é uma república composta por es-
tados federados (estados-membros) e municípios que não 
podem se dissolver por vontade de quem quer que seja.

Os fundamentos que regem a República são: sobe-
rania, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores 
sociais do trabalho de livre iniciativa, além do pluralismo 
político. A soberania tem duplo aspecto, tanto interno 
como externo. 

Do ponto de vista externo, a soberania informa aos 
demais países que dentro de nossos limites regem-se 
nossas próprias leis e que não serão aceitas interferên-
cias de outros; assim como do ponto de vista interno, 
têm-se a obrigatoriedade de obediências às nossas leis, 
por quem quer que seja, independente de serem brasi-
leiros ou não.

A cidadania é a manifestação expressa de que todos 
aqueles que estiverem em solo brasileiro terão sua dig-
nidade respeitada, ainda que aos estrangeiros. Também 
defendemos os valores sociais do trabalho, já que acima 
de tudo tem sua função econômica, mas também social, 
permitindo ao indivíduo se inserir no contexto social.

O pluralismo político também merece atenção, uma 
vez que a República Federativa do Brasil não adotou uma 
única ideologia político-partidária.

O artigo 2º traz em seu bojo a teoria da separação de 
poderes. No Brasil, cada um dos três poderes constituí-
dos atuará de forma livre, sem interferência dos demais, 
porém, deverão agir harmonicamente entre si.

Os objetivos da república encontram-se previstos no 
art. 3º e tem por escopo a orientação do legislador no 
tocante a suas ações que refletem diretamente no povo. 
Podemos, por sinônimo, considerar que os objetivos são 
metas que nossa República deve alcançar. São eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 
Por fim, no artigo 4º encontramos os princípios que 
orientam as relações internacionais entre o Brasil e os 
demais países. Vejamos:
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 
X - concessão de asilo político. 

Cabe também destacar que o parágrafo único do art. 
4º traz uma incumbência ainda maior para o Brasil no 
que tange as relações internacionais. O Brasil, também 
tem por princípio buscar a integração econômica, políti-
ca, social e cultural dos povos da América Latina, visan-
do à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações.
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Fundamentos: socidivaplu = soberania, 
cidadania, dignidade da pessoa humana, 
valores sociais do trabalho e livre iniciativa, 
pluralismo político.

#FicaDica

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (TCM-BA – AUDITOR ESTADUAL DE INFRAES-
TRUTURA – CESPE – 2018) O princípio fundamental da 
Constituição que consiste em fundamento da República 
Federativa do Brasil, de eficácia plena, e que não alcança 
seus entes internos é:

a)  o pluralismo político.
b)  a soberania.
c)  o conjunto dos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa.
d)  a prevalência dos direitos humanos. 
e)  a dignidade da pessoa humana.

RESPOSTA: Letra B. A soberania não se confunde 
com autonomia. A soberania revela que nosso Esta-
do não se subordina a nenhum outro país e que, as 
leis aqui vigentes não podem sofrer interferência de 
outros países.

2. (CGM DE JOÃO PESSOA-PB – CONHECIMENTOS 
BÁSICOS – AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE 
INTERNO
– CESPE – 2018) À luz do disposto na Constituição Fe-
deral de 1988 (CF), julgue o item a seguir, acerca dos 
princípios constitucionais e dos direitos fundamentais. 
Conforme a CF, o poder emana do povo e é exercido por 
meio de representantes eleitos, não havendo previsão do 
exercício do poder diretamente pelo povo. 

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. O Brasil adota a democracia par-
ticipativa, ou seja, o povo participa diretamente dos 
rumos do Estado, assim como o faz por seus repre-
sentantes eleitos. A democracia participativa é exata-
mente a junção da possibilidade de manifestação das 
decisões pelo próprio povo como por seus represen-
tantes eleitos de forma direta.

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETI-
VOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo ve-
dado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos 
e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alter-
nativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artís-
tica, científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a hon-
ra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a in-
denização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do mora-
dor, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-
nação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 
da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem ar-
mas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins líci-
tos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-
são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamen-
te autorizadas, têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decor-
rentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre 
os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no pra-
zo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolo-
sos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condena-
do, podendo a obrigação de reparar o dano e a decre-
tação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, 
até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e ado-
tará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade 
e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integrida-
de física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus filhos durante o pe-
ríodo de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o natu-
ralizado, em caso de crime comum, praticado antes 
da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei; 
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas 
em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o inte-
resse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judi-
ciária competente, salvo nos casos de transgressão mi-
litar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada 
a assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou 
sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-
cusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilega-
lidade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data , quando o responsá-
vel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser im-
petrado por: 
a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável 
o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobera-
nia e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administra-
tivo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, sal-
vo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e 
habeas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constitui-
ção não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quin-
tos dos votos dos respectivos membros, serão equiva-
lentes às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

Histórico 

- Direitos Fundamentais 
Normas obrigatórias: os direitos fundamentais 

não são sempre os mesmos em todas as épocas. 
Porém devem constar obrigatoriamente em textos 
constitucionais considerados democráticos; constando 
referidos direitos podem anuir que aquela constituição 
está alicerçada nos pilares da democracia.

Dignidade humana: foi impulsionada pelo cristianismo, 
uma vez que segundo essa religião o homem era 
feito a imagem e semelhança de Deus. Sendo assim, 
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ganhou uma proteção especial no texto da Constituição. 
Importante lembrar que falar em dignidade humana é 
falar em garantir o direito do indivíduo ter direitos – iguais 
entre seres humanos.

Positivação dos direitos fundamentais: Bill of 
Rights, Declaração da Virgínia, Declaração Francesa. 
Tais documentos trataram de positivar direitos que 
naturalmente são inerentes ao homem. 

Regra geral: indivíduos têm primeiro direitos, 
depois deveres e os direitos que o Estado tem sobre o 
indivíduo estão ordenados de modo a melhor cuidar de 
seus cidadãos. É a demonstração clara do pacto social 
firmado entre os indivíduos e o Estado – é a cessão 
de parte de suas liberdades, entregando-as ao Estado 
de modo que este, em contrapartida, devolva algo que 
seja positivo – como, por exemplo, proíbe-se (exceto as 
possibilidade previstas na lei) da autotutela (exercício da 
autodefesa) entregando essa função ao Estado para que 
este exerça a tutela da segurança do indivíduo.

Geração de Direitos Fundamentais 
- 1ª Geração de direitos: são postulados de abstenção 

dos governantes se obrigando a não intervir na vida pes-
soal de cada indivíduo. Indispensável a todos os homens. 
Como por exemplo, direito a vida, ou seja, salvo em si-
tuações específicas, o Estado não privará o indivíduo de 
seguir sua vida.

Característica: universal; não ocasiona desigualdade 
social. Ex: liberdade, 

- 2ª Geração de direitos: surge com a necessidade do 
povo de não apenas ter liberdade, mas outros direitos 
que o conduzem a exercer a liberdade, seguir sua vida, 
com dignidade. São os valores sociais variados, impor-
tando intervenção ativa do Estado na vida econômica 
com o viés de proporcionar justiça social. 

Característica: Liberdade real e igual para todos. Ex: 
igualdade – saúde, educação, trabalho entre outros. São 
chamados de direitos sociais não por serem direitos da 
coletividade, mas por alusão ao termo justiça social. 
Os titulares são os próprios indivíduos singularizados, 
apesar dos mesmos poderem se voltar a coletividade. 

- 3ª Geração de direitos: direitos de titularidade difu-
sa. Proteção do homem em sua forma coletiva, grupos, 
não mais individualmente. 

Característica: proteção do homem em grupos. Ex: 
direito ao meio ambiente equilibrado, direito a paz. 

Conclusão 
A visão dos direitos fundamentais em termos de 

gerações indica a evolução desses direitos no tempo. 
Cada direito de cada geração interage com os das outras 
e, nesse processo, dá-se à compreensão. 

Características dos direitos fundamentais 
- Universais e absolutos 
- A questão da universalidade: direito previsto para 

todo homem, ainda que nem todo homem o exerça. 
- Absoluto: os direitos fundamentais não são abso-

lutos, apesar de gozarem de prioridade absoluta sobre 
qualquer outro direito. 

- Historicidade 

Os direitos fundamentais são um conjunto de 
faculdades e instituições que somente faz sentido 
num determinado contexto histórico. A história permite 
entender a existência de cada um dos direitos. 

A história explica que os direitos possam ser 
apregoados em certa época, desaparecendo em outras, 
ou se modificam no tempo. Verifica-se, portanto, a 
evolução dos direitos fundamentais. 

- Inalienabilidade e Indisponibilidade 
Inalienável: o titular do direito não pode impossibilitar 

o exercício para si mesmo. Encontra fundamento no 
valor da dignidade humana. A indisponibilidade gera 
nulidade de qualquer disposição contratual feita. 

Podem, tais direitos, terem seu exercício. Ex.: 
manifestação religiosa em templo religioso diverso do 
seu. 

- Direitos humanos são direitos postulados em bases 
jusnaturalistas, contam índole filosófica e não possuem 
como característica básica a positivação numa ordem ju-
rídica particular. 

- Direitos Fundamentais: é reservada aos direitos rela-
cionados com posições básicas das pessoas, inscritos em 
diplomas normativos de cada Estado. São direitos que 
vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, por isso, ga-
rantidos e limitados no espaço e no tempo. 

- Vinculação dos Poderes Públicos 
O fato de os direitos fundamentais estarem 

previstos na Constituição torna-os parâmetros de 
organização e de limitação dos poderes constituídos. 
A constitucionalização dos direitos fundamentais 
impede que sejam considerados meras autolimitações 
dos poderes constituídos - dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário -, passíveis de serem alteradas 
ou suprimidas ao talante destes. 

- Aplicabilidade imediata 
As normas que definem direitos fundamentais 

são normas de caráter preceptivo, e não meramente 
programático. Explicita-se, além disso, que os direitos 
fundamentais se fundam na Constituição, e não na lei - 
com o que se deixa claro que é a lei que deve mover-se 
no âmbito dos direitos fundamentais, não o contrário. 

A Constituição brasileira de 1988 filiou-se a essa ten-
dência, conforme se lê no §1º do art. 5º do Texto, em que 
se diz que “as normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata”. O texto se refere 
aos direitos fundamentais em geral, não se restringindo 
apenas aos direitos individuais.
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: STJProva: 
Conhecimentos Básicos - Cargo: 1. A respeito dos di-
reitos e garantias fundamentais, julgue o item que se se-
gue, tendo como referência a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal.
O rol dos direitos fundamentais previsto na Constituição 
Federal de 1988 é taxativo, isto é, o Brasil adota um siste-
ma fechado de direitos fundamentais.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Letra B  A Constituição Federal elenca no 
art. 5º um rol de direitos fundamentos. Porém, esse rol 
é exemplificativo e ao contrário do afirmado na ques-
tão, não se trata de um rol taxativo. Referidos direitos 
não podem ser reunidos em um elenco fixo, razão pela 
qual dentro da própria CF/88 podem constar no texto 
outros direitos tidos por fundamentais.

2.Aplicada em: 2018Banca: FGVÓrgão: TJ-ALProva: 
Analista Judiciário - Área Judiciária. Jean, nacional 
francês residente no território brasileiro, procurou um 
advogado e solicitou que fosse esclarecido que direitos 
a ordem jurídica brasileira lhe assegurava, mais especifi-
camente se possuía direitos fundamentais e direitos po-
líticos.
À luz da sistemática constitucional, o advogado deve 
afirmar que Jean: 

a) possui direitos políticos e fundamentais idênticos aos 
dos brasileiros naturalizados;

b) não possui direitos políticos e fundamentais de qual-
quer natureza;

c) possui direitos fundamentais em extensão inferior aos 
dos brasileiros, mas não direitos políticos;

d) possui direitos fundamentais idênticos aos dos brasi-
leiros, mas direitos políticos inferiores;

e) possui direitos políticos e fundamentais em extensão 
inferior aos dos brasileiros.

Resposta: Letra C  Os estrangeiros recebem uma tra-
tativa especial nesta questão. Os direitos fundamen-
tais não diferem nacionais de estrangeiros. Todos em 
solo brasileiro estão amparados pela mesma proteção 
de direitos fundamentais. Tanto é verdade que, na hi-
pótese de um estrangeiro em solo brasileiro, cujo país 
adote a prisão perpétua, tenha sua extradição reque-
rida, esta só poderá ocorrer se garantido um prazo 
máximo de prisão e não a perpétua, posto que nossa 
legislação não permite que alguém seja considerado 
culpado para o resto de sua vida. No entanto, a par-
ticipação política encontra diferenciações. Apesar de 
garantidos direitos fundamentais, os políticos estão 
previstos apenas para brasileiros (nato / naturalizado).

3. Aplicada em: 2018Banca: FCCÓrgão: DPE-AMPro-
va: Analista Jurídico de Defensoria - Ciências Jurídi-
cas. Considere:

I. A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário le-
são ou ameaça a direito.
II. A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada.
III. Não haverá juízo ou tribunal de exceção.
IV. A lei penal não retroagirá.
V. A lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-
reitos e liberdades individuais.

Nos termos previstos no artigo 5° da Constituição Fede-
ral, há exceção constitucionalmente expressa ao disposto 
APENAS em: 

a) IV e V. 
b) IV. 
c) I e III. 
d) I, II e III. 
e) V.

Resposta: Letra B  Dentre os direitos fundamentais 
elencados, o único que apresenta exceção é o refe-
rente a retroatividade da lei penal. Caso a lei posterior 
altere a lei vigente com o viés de beneficiar o réu, ou 
seja, se tornar mais benéfica, poderá retroagir para 
alcançar aqueles que estão sob a égide da lei penal 
mais gravosa. Portanto, se for para benefício do réu, a 
lei penal poderá retroagir. Eis a exceção de que trata 
esta questão.

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a ali-
mentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistência aos desampara-
dos, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei com-
plementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos; 
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego in-
voluntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente uni-
ficado, capaz de atender às suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vin-
culação para qualquer fim; 
V - piso salarial proporcional à extensão e à comple-
xidade do trabalho; 
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VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remunera-
ção integral ou no valor da aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo 
crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvincu-
lada da remuneração, e, excepcionalmente, participa-
ção na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada 
a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado 
em turnos ininterruptos de revezamento, salvo nego-
ciação coletiva; 
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente 
aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, 
no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e 
do salário, com a duração de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, me-
diante incentivos específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, 
sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos co-
letivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da 
lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo 
do empregador, sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das re-
lações de trabalho, com prazo prescricional de cinco 
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o li-
mite de dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho; 
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão do trabalhador porta-
dor de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respec-
tivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador 
avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos tra-
balhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condi-
ções estabelecidas em lei e observada a simplificação 
do cumprimento das obrigações tributárias, principais 
e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, 
XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdên-
cia social. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 72, de 2013)
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, ob-
servado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 
a fundação de sindicato, ressalvado o registro no ór-
gão competente, vedadas ao poder público a interfe-
rência e a intervenção na organização sindical; 
II - é vedada a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, representativa de catego-
ria profissional ou econômica, na mesma base territo-
rial, que será definida pelos trabalhadores ou empre-
gadores interessados, não podendo ser inferior à área 
de um Município; 
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interes-
ses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 
questões judiciais ou administrativas; 
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em 
se tratando de categoria profissional, será desconta-
da em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente 
da contribuição prevista em lei; 
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se 
filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser vo-
tado nas organizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
a partir do registro da candidatura a cargo de direção 
ou representação sindical e, se eleito, ainda que su-
plente, até um ano após o final do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-
-se à organização de sindicatos rurais e de colônias 
de pescadores, atendidas as condições que a lei esta-
belecer. 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender. 
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§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade. 
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às 
penas da lei. 
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores 
e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos 
em que seus interesses profissionais ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação. 
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empre-
gados, é assegurada a eleição de um representante 
destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os empregadores. 

Direitos sociais em espécie (11 espécies): os direitos 
sociais “disciplinam situações subjetivas pessoais ou gru-
pais de caráter concreto”. Tratam-se de prestações posi-
tivas do Estado a serem implementadas, no sentido de 
possibilitar busca por melhores condições de vida. São 
irrenunciáveis. Ao contrário dos direitos individuais que 
se apresentam pelo “não fazer” do Estado, no que tange 
aos direitos sociais, estes demandam o “agir” do Estado.

Rol de direitos sociais
- Art. 6
- Art. 7 a 11
- Art. 193 a 232 (Da ordem Social)

Cláusula pétrea? Art. 60 §4 IV
Destinatários dos direitos sociais: todos os indivíduos, 

especialmente os hipossuficientes. Aqueles que necessi-
tam da ação positiva do Estado.

Modalidades do artigo 6º (círculo virtuoso) (rol exem-
plificativo)

5 - Educação
2 – Saúde (art. 196 a 200)
3 - Alimentação
7 - Trabalho
4 - moradia
11 - Lazer
10 - Segurança
9 - Previdência Social 
1 - Proteção a maternidade e a infância
8 - Assistência aos desamparados (art. 194 e 195)
6 - Transportes

Educação – direito de todos / dever do Estado e da 
família: exercício da cidadania e qualificação para o tra-
balho. Ver art. 205 a 214.

- Educação de baixa qualidade = reflexos políticos ne-
gativos. Ex: referendo / plesbicito.

Saúde – direito de todos / dever do Estado: redução 
do risco de doenças e acesso universal aos serviços de 
saúde. Ver art. 196

- SUS – Art. 200: atendimento integral, com priorida-
de para atividades preventivas.

- Judicialização do direito a saúde. (problemas de 
gestão)

Alimentação – Comissão de Direitos Humanos da 
ONU (1993). EC 64/2010. Direito a alimentação adequa-
da, ou seja, inerente a dignidade da pessoa humana e 
indispensável.

Trabalho – instrumento para assegurar uma existência 
digna. Governo, política econômica não recessiva, possi-
bilitando a busca por empregos.

Moradia - promover programas de construção de 
moradias e melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico. Princípios: intimidade, privacidade, 
inviolabilidade de domicílio.

Impenhorabilidade do bem de família
Regra geral: impenhorabilidade.
Exceções: fiador em contrato de aluguel, devedor de 

IPTU, pagamento de débitos trabalhistas aos trabalhado-
res domésticos do imóvel. E imóvel de maior valor?

Lazer – função urbanística do Estado. O lazer interfere 
nas condições de trabalho e de vida do ser humano. 

Segurança: também presente no artigo 5. Porém, lá 
com as características de garantia individual. Já como so-
cial, volta-se a segurança pública.

Previdência social: direitos relacionados com a se-
guridade social. Erradicar a pobreza e a marginalização, 
reduzir as desigualdades sociais e promover o bem de 
todos. 

Proteção a maternidade e a infância: dois aspectos: 
Direito previdenciário: assistência pelo afastamento, 

desoneração do empregador. 
Direito assistencial: estatuto da juventude.
Assistência aos desamparados: ver art. 203 V – LOAS. 

Garantir o sustento, provisório ou permanente, dos que 
não têm condições para tanto. Não significa estabelecer 
boas condições de vida, mas condições suficientes para 
manutenção de sua dignidade.

Transporte: transporte público tem influência direta 
em outros aspectos da vida dos cidadãos. Ex: evasão es-
colar; trabalho; bem estar.

DIREITOS RELATIVOS AOS TRABALHADORES

Quem é empregado? Pessoa física presta serviços de 
natureza não eventual para um empregador mediante 
salário. Como se identificar um contrato de trabalho? Ca-
ráter personalíssimo, subordinação, remuneração e per-
manência de vínculo.
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Art. 7 cabível para empregado urbano ou rural que 
preencha as características acima.

Direitos das relações individuais de trabalho (exem-
plos)

 - Proteção contra dispensa arbitrária, sem justa causa.
 - Seguro desemprego
 - Fundo de garantia
 - Salário mínimo fixado em lei.
 - Piso salarial
 - 13 Salário
 - remuneração trabalho noturno
 - repouso semanal
 - Férias
 - Licença gestante

Atenção para o Art. 7 parágrafo único: empregado 
doméstico.

Direitos das relações coletivas
 - direito de associação profissional ou sindical;

Vedado impedir a criação
Liberdade de ser associado ou não
Possibilidade de cobranças para custos
Vedação de dispensa de empregado sindicalizado
- direito de greve;

Cabe aos empregados decidir o momento oportuno 
e a pauta de reinvindicações. Alguns serviços são consi-
derados essenciais, necessários. Nesse caso, a lei definirá 
que tipo de serviço será considerado essencial.

- direito de substituição processual;

Legitimidade dos sindicatos para a representação dos 
empregados sindicalizados.

- direito de participação;
Participação de trabalhadores em colegiados de ór-

gãos públicos em assuntos de interesse da categoria.
- direito de representação classista.

Empresas com mais de 200 empregados podem ele-
ger um representante para estabelecer diálogo com em-
pregadores.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. Aplicada em: 2018Banca: FCCÓrgão: ALESEProva: 
Técnico Legislativo - Técnico-Administrativo: 
É direito dos trabalhadores urbanos e rurais, assegurado 
na Constituição Federal:

a) a duração do trabalho normal não superior a doze 
horas diárias e quarenta e oito semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, me-
diante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

b) a participação nos lucros, ou resultados, vinculada à 
remuneração, e, excepcionalmente, a participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei.

c) o reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho.

d) a remuneração do trabalho diurno superior à do no-
turno.

e) a proteção do salário na forma da lei, constituindo cri-
me sua retenção culposa.

Resposta: Letra C. O erro da alternativa “a” refere-se 
a carga horária máxima diária, que ao invés de 12 é de 
8 horas. Na alternativa “b” o erro está na palavra vin-
culada, já que a participação nos lucros é desvinculada 
da remuneração do empregado. A alternativa “d” traz 
uma inversão na remuneração maior, uma vez que o 
trabalho noturno deve ser remunerado de forma di-
ferenciada e majorada, ao contrário do que relata a 
questão. Por fim, será considerado crime a retenção 
dolosa do salário, ou seja, intencional. A culposa não é 
considerada crime.

2. APLICADA EM: 2018BANCA: FUNRIO ÓRGÃO: 
CGE-ROPROVA: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO. 
A Emenda Constitucional 90, de 15 de setembro de 2015, 
instituiu um novo direito social no texto constitucional 
consistente no direito ao: 

a) alimento. 
b) transporte.
c) lazer.
d) trabalho.
e) auxílio.

Resposta: Letra B. Trata-se da última alteração feita 
pelo legislador no rol dos direitos sociais. Além da-
queles já previstos pelo art. 6º, foi acrescentado o di-
reito ao transporte como mais uma modalidade neste 
rol.

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros: 
I - natos: 
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda 
que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam 
a serviço de seu país; 
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a ser-
viço da República Federativa do Brasil; 
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que sejam registrados em repar-
tição brasileira competente ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil e optem, em qualquer 
tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacio-
nalidade brasileira; 
II - naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrup-
to e idoneidade moral; 
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residen-
tes na República Federativa do Brasil há mais de quin-
ze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde 
que requeiram a nacionalidade brasileira. 
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§ 1º Aos portugueses com residência permanente no 
País, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros, 
serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, sal-
vo os casos previstos nesta Constituição. 
§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasi-
leiros natos e naturalizados, salvo nos casos previstos 
nesta Constituição. 
§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Armadas;
VII – de Ministro de Estado da Defesa. 

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do bra-
sileiro que: 
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença 
judicial, em virtude de atividade nociva ao interesse 
nacional; 
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária 
pela lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma estran-
geira, ao brasileiro residente em Estado estrangeiro, 
como condição para permanência em seu território ou 
para o exercício de direitos civis; 
Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da Re-
pública Federativa do Brasil. 
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão ter símbolos próprios. 

DIREITOS DE NACIONALIDADE

Introdução 
Conceitos importantes: segundo Nathália Masson, 

entende-se por nacionalidade o “vínculo jurídico-político 
que liga o indivíduo a um determinado Estado, coman-
do-o um componente do povo, o que o capacita a exi-
gir a proteção estatal, a fruição de prerrogativas ínsitas 
à condição de nacional, bem como o sujeita ao cumpri-
mento de deveres. Referida associação - entre indivíduo 
e Estado é que determina e permite a identificação dos 
sujeitos que compõe a dimensão pessoal do Estado, um 
dos seus elementos constitutivos básicos”. Trata-se de 
direito previsto no artigo 15 da Declaração Universal dos 
Direitos do Homem.

- Elementos do Estado: território, soberania e povo.
- Vínculo político e social: nacionalidade. (obs: nacio-

nalidade ≠ nação).

Modalidades de aquisição da nacionalidade
- Primária: nascimento do indivíduo.
- Secundário: obtida voluntariamente pelo indivíduo 

– Ex: casamento.

Critérios para determinar nacionalidade
- Jus soli: indivíduo nascido em território específico.
- jus sanguinis: prioriza laços familiares, filiação.

Apátridas: conhecidos por serem aqueles que não de-
têm pátria por não se enquadrarem no critério previsto 
para aquisição da nacionalidade. Os poliapátridas são 
aqueles que preenchem tanto os critérios para aquisição 
de nacionalidade do Estado que nasceu como no Estado 
de origem dos pais.

Exemplo: nascido em território estrangeiro que adota 
com exclusividade o critério jus sanguinis; ou ainda pelo 
cancelamento da naturalização cujo país não admite du-
pla naturalização. Atualmente os países adotam critérios 
mistos.

1) Espécies de nacionalidade
- Originária: é aquela que se adquire pela ocorrência 

do fato natural (nascimento). Trata-se de um meio invo-
luntário.

- Secundária: trata-se, normalmente, de ato voluntá-
rio. A naturalização decorre da vontade do interessado 
de compor o povo de um Estado específico.

Hipóteses de aquisição

 - Originária

 - Critério jus soli
Trata-se de critério territorial. Será considerado nato 

o indivíduo nascido em território nacional; independe da 
nacionalidade de seus ascendentes. O que faz parte do 
território nacional?

Território nacional: 
- Terras delineadas pelos limites geográficos do país
- rios, baías, golfos, ilhas, bem como o espaço aéreo 

e o mar territorial;

FIQUE ATENTO!
É o ato de reconhecer como parte do territó-
rio nacional os navios e as aeronaves públi-
cos (ou requisitados) brasileiros, onde quer 
que se encontrem, assim como os navios pri-
vados brasileiros em alto mar, as aeronaves 
privadas brasileiras em voo sobre o alto mar 
e as embarcações privadas estrangeiras em 
mar (ou espaço aéreo) brasileiro.
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